
PREFEITURA DO MUNICiplO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEI N 0009/2007 

De 4 de .iulho Jc 2007 

Dispõe sobre as Diretrizes 
OrçmnemàriCls pClra o 
exercício l~n,lI,c~iro de 2008 
c dá olltr~s providências. 

NEUSA MARIA B. DOTOLI, Prefeita <.lo MUllicípio de Américo 
nrílsilicnsc. Estado de Suo Paulo, de Hcordo com o que aprovo\1 é1 Câmara 
MlInicipill. em SLs:ao Ordin"ri" realizada !lO diCl 02 dt: julho do corrente ano, 
sanciona e promulga 11 seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DlRETRIZFS GERAIS 

A rt. 10 - F icam estabelecidas. para a elaboraç,10 Jos Orçamentos Jo 
Município. relativo ao exercício de 2008, as Diretrizes Ger(lis de que traI" este 
C"pilUlo. os princípios estabelecidos na Constit\lição Federal. n<l Constituição 
Esudual no que couber, oa Lei Federal n () 4.320, de 17 de março ue 1964. na Lei 
de Responsabilidade FísC:J1 e na Lei Orgânica do Município é: a~ recentes 
l)orLarias cc! i I <luas pel o Govcmo Federal. 

Arl. 2" - A estrutura orçamel1l(~riil qtn:- scrvir<Í de b(lst: parn 
elaboração do orçamento~programél para o próximo exercício dever;'l ob~dccer ,1 
dispos iyfl.o cOlls[ante cio AJ1exo 1, que faz parte integrante UCSt<l Lei . 

Ar!. 3" - I\S unidlldes Orçé:lIllClllÚrias, quanuo da di.\boração de suas 
propostas parciais, deverão tltender fi estrutura orçnmenlúrin c ús determinaçücs 

emanadas pelos setores competentes da úrea. 

Arl. 4° - A proposta orçamenti1rin não conlerfl dispositivo eSlrallho iI 
pn:vi süo da recci ta e à I:lxação da despesa. f(1cC à C onsl i lU iç fio Fede ra I c ú Ll'i de 
RcsponslJbilidade Fiscal, atendendo ao processo de plancjal1l~nto permanente. a 
dcscclltra 1 iZJyão na form (\ dos parágra fos scgu i ntcs: 

~ 10 - O orçamenlo /Iscal refe.rente aos PoJen:: EXeCLlli\'o c 
Legislativo Municipais, seus CunJos e clltidaJQ\ das Aúministrações direia. 
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* 2" - O orçamento de inveslimentos da Seguridade Social. 
abrangendo IOdas as entidades c órgãos ti ele \·int.:ul ados. que atllêl11 na área de 
Smúk. Previdêllcia e Assislcncia Social. quando l:oubcr: 

~ 3° - O Poder Legislativo encaminh arú ao Poder Executivo. sua 
I roro~l a parc ia l de orçamento, até o dia 30 de agos lO. em conformidade com a 
Emenela Constil. t1t.:i onal 11 .° 2512000, Lei de Respol1sabiliebde Fiscal c demai::; 
legi slaçõ\!: s perrincntes. 

Arl. 5° - A Lei Orçamentáric:J dispcnsarü, na fixação chl despesa e 
na estimativa da receita, C1tenção aos principias de: 

r - Prioridade de investimentos 11(15 úreas soci"is: 
11 - Austeridade na gesHlo cios recursos públicos: 
III - Modernização na ação governamental; 
IV - Princípio cio equilíbrio orçall1cntúrio. tal1to na previs~10 como 

ni:l cxcCUÇ;10 orçamelllária . 

CAPÍT LO 11 
DAS METAS FiSCA IS 

Arl. 6° - A pr0posla orçamentárin anual tllcn(icrú às di relrizes g.erais 
c aos princ ípios de unidade, universalidade e anualidade. não podendo () 
montante das desp-esas tixadas exceder a previsão da rcceita parti o exercício . 

Ar\. 7(1 - As rceeitils e aS despesas ser50 estimnd,ls lomando-se por 
base () índice de innação apurado nos últimos doze meses. a tcnd~ncia c o 
comportamento da arrecadação ll1unicipal mês n mês. lendo elll vista 
princip<dlll\~ nt.e os reDexos dos planos de estabi I izaçl\o eC(lnolll iea editados pelo 
g.overllo rederal. 

§ I" - Na estimativa das receitas dl'ver~o ser consideradas. ainda, 8S 

!llOdi l;c(\ç,ô~S dJ lcgi slação t ri bula ria . i nClIlll b i nelo 8 A dm i!l ist raç,10 () ~..:gll i !ll~: 

I - LI awnlizaçiio dos elemenlos {isi cos das unidacks imobiliúri a.s: 
11 - a ~di ção de LIma plant a genéri ca de \ ,dores d~ fo rma <I 

minimizar a diferença cnlrc.;; as alíquota.· nominais e as ererivas; 
1 [I - [\ e.xpansão do número de contribuintes : 

~ 2" - As taxas de polícia administrativa c cle serviços públicos 
deverão 1\!IHUnerar a arívidadc municipal de mall~ir(] a eqlli librar êlS respectivas 
despesas. 

§ 3" - Nenhum compromisso será assumido sem que cxisra dOTação 
orç.:llllcnt;'lria. e recursos financeiros previstos !li:.l programaçao de desembolso. e 
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a illscriçfio em Restos a Pagar estará limiwda no montante das disponibilidí:\des 
ue caixa. conCormc preceiro da Lei de Rcsponsêlbilidade riscaI. 

.n'\rL 8° - Fica o Poder Executivo autorizado n: 

I - Realizar operações dt: cl\~di(o por ant ecipação da rece ita, nos 
term os da leg islaçào em vigor: 

11 - RCClliznr operações cle crédilo ate o lil11i ,ll: cSlabek cido pelil 

!eg i s l ay~iO em vigor: 
111 - Abrir créditos fldicionais suplcmenHlres (lt<.' L) limite ele 50% 

(cinqüenta por cento) do orÇ(\l1lc!1to das despesas, 110S It:rmos da kgislação 
vigente: 

I V - Transpor. remnnejar ou lJ'allsfcrir recursos, de urna mCSnln 

l:!Itegoria de prog.ramação, ou de uma categorin pnrcl oUlrLl, desde que não sejam 
recursos orçamentários vinculados; 

V - Conringenciar parte das doraç(:\cs, quando a cvoluç8o da receita 
comprometer os resultados previslOs, 

VI- Estabelecer de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal 
critéri os c forlllLl de limiraçào de empenho com vistas ti 1ll;1nutençiio do ~qllílíbrio 
c'nlrc é1 rc-ccí w c " (!t: spe,sd, 

VII - Celebrar Convênio om oulra es fe ras de Gov rno. p()rJ 
de, .,;11 \'o lv imento de programas prioritúrios !las {II'ca ' de Edul:l1Ção. Saúde, 
ClIltlIra c As.- islênci<l Sociei!. e demais úreas. rcsguarJac\ o o illlcrc,.'se público, 
nos tcnn da Lei. 

VIII - Honrar os benefícios inslituídos pcJn Lei Complementar n,O 
OU 1/2000 .. com as ;:t1t cra çàes conrída$ na l"e! 11,000212000, que criou o Progr,lIna 
de Incentivos )1nr<'\ o Desenvolvimen(o Econômico (PIDE), cOllfol'lnc 
detennintH;fio da rel'erida lei, criando mecanismos necessc'lrios para adequação do 
sistema contábiL 

IX - Custem' despesas de compelênl:'ia de outros entes da 
Federação. mediante convênio, acordo, í'l;juste ou congênere:, nos lermos da Lei, 

An, 91) - Não sendo devolvido o alltógraro de lei orçamcnlária até o 

inicio til) exercício de 2005 tiO Poder Executivo. fíel] este lltllOrizauo a realizar a 
proposta Orçi.IIll~lllária. ale a sua aprOVJçJll ~' remessa pelo [)odcr Legislativo, na 

base de 1/ 12 (11m doz~ 4.lvos) em cada mês, 

~ I" - Para atender o dispos to na Lei de Res po n~ ab ilid()dc - isca l. () 
Poder [xeclltiVt) se incumbirã do s~guinte: 

I - Es tabdecer " Programação Financeira c o Cronograma de 
execuçi'i o orç.nmçnléÍria ; 

11 - Publicar, de acordo com a Lei de Responsabilidade F'iscal nos 
prazos ali definidos, relarório resumido ela ex~cllçilo orçnmenlúria, \'criJici.iIlJo o 
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alcance elas Illetus. c se não al i ng i das. rea! j zar COrl cs cle dOlaç<1cs da hei\:: i lllr,) ç 

da C tiJl1<U"<I: 

lI! - O Poder Executivo emitirei ao final de cada qua cl rim estre. 
Relatório de Geslão riscai, avaliando o cumprimento da .. Melas f iscúis. 

1 V - Os Planos. Lei de Diretrize~ Orça mentári a, On;nmcIHos. 
Prestaçào dI: Comas. Parvcer do Tribunal de Contas do ESlaclo de Sôo Paulo. 
serão amplamente divulgados. e licar80 à disposição da comunidade. conforme 
disposirivos determinados pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

V - O desembolso dos recursos finan ceiros consignados li Cclmaré1 
ivlun icipaL scrú I"cilo até o'dia 20 de c<ld(l 111(':-;. sob ~\ ]orma de dll()d~cil11os, ou de 
comum aCOl'dn enl rt os Poderes. 

CAPíTULO 111 
DO ORÇAMENTO rlSC!\L 

Arl. 10 - O or'Yéllllcnto fiscal ;}br(ln~en:( os roderc~ E:--:ec\\livo e 
Ll:gislativl). c '-1$ elllídades dél Administração direta. 

i\ rr. I I - As despesas com pessoal e enc;1rgos dos Poderes 
Executi vo c Legi ~ larivo nào poderão ter acréscimo real em relação aos créditos 
úOITcspondenles, e os aumentos para o próximo exerc ício licarão COIl lic ionado..: à 
exí. lcncia de recursos, expressa ~uloriz:lç50 legis lativa. its dispos iç ões emil"i<las 
no arl. 169 cla COllslituiç,lo redeml, e 110 arl. 38 do alO das Dispo içõ~:) 

COlL titucíOl1<1is Trall itóri as , não podendo exceder o lill1ite de 54% ao <.:!xec.ulivo 
e 6" a.o Legislativo. da Re.ceita CoiTente L iqUida .. 

Parügra{'o Único - pé1ra cumprimento do di:)pOSlO 110 ilrligo ~(l da 
Lei ele: Responsabilidade FiscilL integram os anc.\os de lTlC'las L' ris~o liscal 

Arl. 12 - A COIlCCSStlO ele Auxílio." c Subvenções, aSSl1ll C0ll10 as 
Enlidades bCIlC'/icíadas estão del'ínidéls no Anexo IX . 

Arl. 13 - A nplicaç<1o de recursos !la mnllulenção do Ensino, no 
rundo de (v(,lnutcnç80 e Desenvolvimento da ":duC<-lç{io Básica - F'UNDE B c nos 
Serviços de Saúde obedecerão os limires mínimos rix~dos no art . 2 11 da 
Constituição Feder<tl e 77 dos Atos das Disposições ConSliLUciolwis Transitórias 
un Consliluição F.cdcral respectivamenle. 

Art. 1-1 - A proposla orçall1clllM ia. que Serei enca minhada peJo 
Poder Executi vo é\() Poder Leg islalivo. ale: o dia 30 de agosto. ser~1 

é1com panhada: 
l-Mensagem: 
Ii . Pr .i d O de le.i OrçélIl1Cnt{lria ; 

I)) - T abelas explicativas das receita c despesas e (kmLlís anexos 
neccssúrios. 
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An. 15 - Intcgrar<'io íI lei orçamclllúria anual: 
I - SUlllúrio geral da reCeil<l por fontes e da despcsa rOI' I'unçõcs de 

11 - SlIlllúrio geral da receita e (kspesa, por categorias t:conôm lcas: 
111 - Sumário da receita por Contes . e re 'pectiva legi slc\çào: 
IV - Quadro das dOLações por ôrgãos de 60verno e ua 

ad tn inisrraç,ão. 

ArL. 16 - O Projeto ,de Lei Orçamentária enviado i1 Ciullar<l 
Municip81, devcr<i ser apreciado até o' final da Sessão Legislativa c devolvido 
para sançéio. 

Arl. 17 - Esta lei entra em vIgor 11<1 data ele sua publiGaçl1o. 
rcyogadas as disposições em contrúrio. 

Palacete "Benedicto Nicoll\u de Marino". aos 4 diélS do mês de julho de 2()07 
(dois mil e sete). 

~~ee:-eL, -
~USA lVIARIA B. DOTOLI 

Prefeítll Municipal 

Publicada no Depa rt ame nto competente; da PrL:Fdt.u ra Municipal 

\. ~/c./;.flLj 
ELISA~~J(B-JO.JAUDI LOPES 

SccretiÍfi<1 ele Gabinete 

Ref!islrndn ÚS Ils. 12. 23. 24,25. 26 e 27 do livro c,ompetcnre 11'\ 27(\'il1l(, e SCIl:) 
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ANEXO IX 

DO AUXÍLIO -E SUBVENÇÕES 

ENTIDADES BENEFICIADAS 

N ENTIDADE 
OI APM ela EE - Prof' Dinorá Marcondes Gom~s 
02 APM da EE - Dr. Alberto Alves Rollo 
03 Hospital Psiquiútrico Espírita Cairbar Schutel de Araraquara 
04 Hospital Amara l Carva-lho de Jaú 
05 Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Araraquara 
'06 Associaç_ih dos Pais e Ami~os dos Excepciollai~ ue Arar~qllara 
07 Grupo Doçura de Américo Brasiliense 
08 Santa Casa de Miseri córdia de Ribeirão Bonito 
09 Hospital da Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirã() f>rel'0 
la Hospital de Reabilitação de Anomalias Cr:lI1úJf'aciais 
I 1 Li!:w de Ass ist0ncia Imaculada Conceição 
I J I fundação Revi"t:r de América Brasilicl1se I 
I J I APlv! Escola Alzira Dia-s d\; Toledo Piza I I 
14 Lar da Crianc.~ a Renascer 1 

15 Associaç,ão Ami !.!.os cln \/ida 
16 Gru~o Vinck - Vida Nova em Deus 
17 Abrigo Pró Vida "f-rancisco Tolcdo Piza" 
18 Fundação Pio-XII - Hospital de Câncer de Barretos 
19 Centro Municipal de Ensino Especial parn Surdo "Edra Cri sli nne Chiozini ue 

Malào 
~O Casa de Saúde I:kzcrr<l de Menezes 


